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Lei nº 1049, de 23 de setembro de  2013.

Autoriza o PODER EXECUTIVO A CRIAR  CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE r$ 6.250,00 e dá outras providências.



 Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar Crédito Especial no valor de R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:
07 - Secretaria Municipal de Obras, Viação e Interior

01 -  Secretaria Municipal de Obras, Viação e Interior

15.452.0068.2030 - Conservação de vias urbanas

3.4.4.9.0.5100000000 - Obras e instalações

Total              




            
               
R$ 6.250,00


Art. 2º Para cobertura dos créditos adicionais autorizados pelo artigo anterior servirão de recurso a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

06 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

01 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

20.606.0078.1023 - aquisição de caminhão

3.4.4.9.0.5200000000 - equipamentos e material permanente (104)      
R$ 5.000,00

20.606.0078.1032 - aquisição de escavadeira hidráulica

3.4.4.9.0.5200000000 - equipamentos e material permanente (238)       
R$ 1.250,00

Total              





                          
R$ 6.250,00

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de setembro de 2013. 






          Sérgio marasca



                                         Prefeito 
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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